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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS Mq3 /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão do TÍtulo de Cidadã
Pau-ferrense à Senhora Magna Rejane Damião e dá
outras providências.

o vice-Presidente da câmara Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande
do Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art' 1s - Fica concedido o Títuro de cidadã pau-ferrense à senhora Magna Rejane
Damião

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de pau dos Ferros, RN, 13 de novembro de
2025
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BIOGRAIIA

Magna Rejane Damião nasceu em 12 de Íevereiro de t977, na cidade de Tenente

Ananias/RN, lngressou na Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) em março de

1995, no curso de Letras - Língua Portuguesa, onde iniciou sua trajetória acadêmica voltada ao

conhecimento, à cultura e à educação.

Em março de 1998, tornou-se servidora efetiva do Município de Pau dos Ferros,

passando a lecionar na Escola Municipal ProÍessor Severino Bezerra, onde atua até os d ias atuais,

contribuindo para a formação de diversas gerações de estudantes pau-ferrenses com dedicação,

competência e amor pela docência.

Em março de 2010, foi aprovada em concurso público do Governo do Estado do

Rio Grânde do Norte, assumindo o cargo de professora na Escola Estadual Tarcísio Maia, também

em Pau dos Ferros, consolidando sua trajetória como educadora compromeüda com o ensino

público de qualidade.

Além de sua relevante atuação no campo educacional, Magna Rejane Damião é

rotariana, integrante do Rotary Club de Pau dos Ferros desde março de 2014, participando

ativamente de projetos sociais e ações comunitárias voltadas ao bem comum, fortalecendo
valores de solidariedade e serviço à comunidade.

Por sua destacada contribuição à educação, sua dedicação ao desenvolvimento

social e sua efetiva parücipação na vida comunitária, Magna Rejane Damião é merecedora do

Título de Cidadania Pau-Íerrense, honraria que simboliza o reconhecimento da população de Pau

dos Ferros àqueles que ajudam a construir a história e o progresso do município.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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PARECER N9 O2O7I2O25 DA COMÍSSÂO OE CONSTÍÍUÍçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROIETO DE DECRETO LEGISLÂTIVi ii9 OO43/2025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Ementa: DlspÕE soBRE A coNcEssÃo Do rÍTULo
DE ctDADÃ qAU-FERRENSE À sevuonn uaaua
oeuÁo t oÁ ourRAs PRovtDÊNctAs.

r- oo Reurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ns 0043/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - VeTeadoT JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, q]e,,DISPÕE SOBRE

A CONCESSÃO DO TITULO DE CIDADÃ PAU-FERRENSE À STUUONA MAGNA DAMIÃO E DA

OUTRAS PROVIDÊIICUS."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo oE coNsTlTutçÃo, tusTtçA E REDAçÃo, conÍorme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV. do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a anáiise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

SOúr-e A qUAl CaOe aO iviUniaiPiú iEElSiai. Lolll elellu, d LUl15Lllulçdu rcucldl uE lrôô, tslll >tsu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7q, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituíção Federol de 79881 Att.?o - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de interesse locol.

Lei orgônica de Pau dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos rclotivos oos dssuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

;urídico, gramatical e lóglco, à COMESÃO DE coNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo - a quat

cabe opinar priorita ria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
afti8o 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimênto lnterno:

Reglmento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotório sud oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo
Câmaro, ressolvados os que, explicitomente, tÍverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvelo parecer, prosseguiró
a propasição e tramitaró pelos demois coíníssões.
Reglmento lntemo: Art, 78 - Suos otribuições serão de opreciar: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurÍdico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisõo Plenório; lV - Eloborar a redoção linol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto Legislativo ne Wtl202S, de autoria do Poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir êm
reguler tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCLUSÃO e pARrCrR OA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio
da predominância do interesse local. A matéria veio devida mente justÍficada, dispõe sobre a

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ PAU-FERRENSE À SEruHONI MAGNA DAMIÃO, POT SUA

destacada contribuição à educação, sua dedicação ao desenvolvimento social e sua efetiva
participação na vida comunitária do município de Pau dos Ferros.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do pcnto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da
COMISSÃO DE CONST|TUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 24 de No/embro de 2025, OplNAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADM|SS|BtLtDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KAR|G|NA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N-o 0043/2025 do Poder
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Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 24 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer,

coMrssÃo DE coNslTutçÂo, JUsflçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOSÉ E ANDES DE AQUINO
nte

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

Reletora
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